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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 19/2022
Dispõe sobre a denominação de Via Pública e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Evaldo Juvenal da Silva – Evaldo do Ferrocarril, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

               Art. 1º. Fica denominada de Rua ELIAS GOULARTa atual Rua “Nove” do Loteamento Residencial Flor de Lótus.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, 15 de Fevereirode 2022.

Evaldo Juvenal da Silva

“Evaldo do Ferrocarril” - Vereador PV
Vereador Proponente 
JUSTIFICATIVA

Sr. Elias Goulart, filho de João Goulart de Mattos e Dorvalina Martins, nascido em Medeiros se mudou para Araxá em busca de uma vida melhor, casou-se com Maria José Ferreira Goulart, com quem constitui sua família tendo três filhos Jaime Kelly Goulart, Janice Ferreira Goulart e Maria Abadia Goulart.

Foi figura pública importante na cidade de Araxá,empreendedor dono do famoso restaurante Guadalajara, Bazar Elias Goulart e proprietário de vários imóveis comerciais na Rua Belo Horizonte, foi vereador no Município e, além disso, um ótimo pescador e avô maravilhoso, de seis netos e sete bisnetos.

Deixamos aqui nosso abraço aos familiares e amigos.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, 15 de Fevereiro de 2022.

Evaldo Juvenal da Silva
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